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À Direção do Escritório Técnico da Universidade, para ciência e encaminhamento do processo
à Coordenação de Preservação de Imóveis Tombados (para ciência e providências)

À Direção do Instituto de Filosofia e Ciências Sociais, para ciência
 

1. Vimos através desta prestar esclarecimentos quanto à solicitação realizada na FI 3694685.

 

2. Em relação à solicitação de elaboração de material técnico para a contratação de Serviço
Instalação de Sinalização de Emergência, a mesma havia sido solicitada anteriormente pela Direção do
IFCS, através do Processo SEI UFRJ 23079.257005/2022-18.

Ao que a PR-6 respondeu à Direção do IFCS, através da FI 3096815, que esta contratação já estava
sendo contemplada pelo Processo SEI UFRJ 23079.206645/2023-41, o qual está em fase de correção do
material técnico para a licitação.

Portanto, o atendimento a esta demanda já se encontra em andamento.

 

2. Sobre a solicitação de elaboração de material técnico para a contratação de Projeto Executivo de
Segurança Contra Incêndio, esta demanda é de competência da Coordenação de Preservação de Imóveis
Tombados (COPRIT).

Desde já, confirmo que a CPCI dará todo o apoio necessário à COPRIT no tocante ao conhecimento
específico da área de Segurança Contra Incêndio.

O Processo SEI UFRJ 23079.231278/2023-13, referente à licitação da contratação de projeto
executivo e obra para a reforma parcial das instalações de segurança contra incêndio do JMM, pode ser
usado como exemplo no que tange às diretrizes para a contratação de projeto executivo.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por Aline Braga de Oliveira Menaget , Coordenador(a), em
16/11/2023, às 21:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o
código verificador 3746415 e o código CRC BB00ED35.
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